
ACOPIARA PREV

II Seminário sobre Previdência Pública
Acopiara Prev – Ce

Ins�tuto de Previdência do Município de Acopiara - ACOPIARAPREV

CONHECER PARA 

ENTENDER

O QUE É PREVIDÊNCIA SOCIAL?

É uma forma de seguro cole�vo de caráter 
contribu�vo em que todos contribuem com 
uma parcela de seu salário e de filiação 
obrigatória, de acordo com critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

Art. 2º - O Instituto de Previdência do Município de Acopiara obedecerá as regras contidas na Constituição Federal, art. 40, na Lei Federal 
nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, as normas gerais previstas na  legislação federal competente, as normas consolidadas por esta lei e 
pela Lei nº 1.523, de 12 de agosto de 2009, no que couber, e será responsável pela manutenção do regime previdenciário próprio dos 
servidores públicos municipal, ocupante de cargo de provimento efetivo do Poder Executivo e Legislativo de Acopiara. 
Parágrafo único - Doravante o Instituto de Previdência do Município de Acopiara, será denominado de ACOPIARA PREV.
Art. 3º - A autarquia municipal previdenciária assegurará os direitos previdenciários aos servidores municipais por ele abrangidos e, seus 
dependentes, mediante gestão participativa com ética, profissionalismo e responsabilidade social.
CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA
Art. 4º - O ACOPIARA PREV tem como finalidade o gerenciamento do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município, 
de forma autônoma, incluindo a arrecadação e a gestão dos recursos previdenciários, bem como a concessão, o pagamento e a manutenção 
dos benefícios.
Art. 5º - Compete ao Instituto de Previdência do Município de Acopiara: 
I – organizar, controlar e gerenciar o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Acopiara;
II – firmar convênios e contratos com órgãos e entidades públicas ou privadas nas esferas municipal, estadual e federal, visando o atendimento 
dos objetivos do Regime Próprio de Previdência do Município de Acopiara;
III – arrecadar os recursos de contribuições patronais e dos segurados;
IV – administrar a aplicação dos recursos do Regime Próprio de Previdência do Município de Acopiara.

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ACOPIARA ACOPIARA 

LEI MUNICIPAL Nº 1.523/2009 de 12 de agosto de 2009, ins�tui o o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Acopiara 
e dá outras providências.

LEI MUNICIPAL Nº 1.748/2012 de 17 de outubro de 2012, dispõe sobre a criação do ins�tuto de Previdência do município de Acopiara, 
Como en�dade autárquica, sua natureza Jurídica, finalidade, competência, em Subs�tuição ao fundo municipal de Previdência, 
e dá outras providências.



ATUAL GESTÃO DO ACOPIARA PREV

A Diretoria Executiva é o órgão superior de administração do ACOPIARA PREV composta por de um Diretor Executivo, um 
Diretor Administrativo, um Diretor Financeiro e um Assessor Especial, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, dentre 
pessoas qualificadas para a função e com comprovada habilitação profissional, escolhidos entre os servidores efetivos e 
que detenham conhecimento compatível com o cargo a ser exercido.

ANTONIA SANDRA VITAL – DIRETORA EXECUTIVA

ANTONIA JOSELINA DE OLIVEIRA SANTOS – DIRETORA FINANCEIRA

MARIA EDIANA ALVES MULATO – DIRETORA ADMINISTRATIVA

ANNIE MENDONÇA GUEDES ALCOFORADO TEIXEIRA – ASSESSORA ESPECIAL

DIRETORIA EXECUTIVA DO ACOPIARA PREV

O Conselho Municipal de Previdência – CMP é um órgão de deliberação e orientação superior, colegiado e consultivo, 
encarregado de acompanhar e fiscalizar a administração do ACOPIARA PREV, tendo a seguinte formação:
I – 02 (dois) representantes, com seus respectivos suplentes, do Poder Executivo designado pelo Prefeito Municipal;
II – 01 (um) representante e seu suplente, do Poder Legislativo designado pelo Presidente da Câmara Municipal;
III – 04 representantes dos segurados e beneficiários do regime Próprio de Previdência social e seus suplentes, 
sendo 02 (dois) representantes dos servidores em atividade, 01 (um) representante dos inativos e 01 (um) representante 
dos pensionistas, eleitos entre seus pares (em assembleia com ata).

ALGUNS DADOS RELATIVOS AO ANO DE 2019

COMITÊ DE INVESTIMENTO

ANTONIA SANDRA VITAL – DIRETORA EXECUTIVA

ANTONIA JOSELINA DE OLIVEIRA SANTOS – DIRETORA FINANCEIRA

ANNIE MENDONÇA GUEDES ALCOFORADO TEIXEURA – ASSESSORA ESPECIAL

SILVANA MARIA DA SILVA ARAUJO – PRESIDENTE CMP

O Comitê de Inves�mentos é um órgão de 
assessoramento na formulação e no 
acompanhamento da Polí�ca e Diretrizes 
Gerais de Inves�mentos do Ins�tuto de 
Previdência do Município de Acopiara - 
ACOPIARA PREV.

O AcopiaraPrev, funciona na rua Pe. Leopoldo Rolim, 222, Centro, Acopiara-CE, CEP.: 62.560-000
Telefone 88 35651285 / E-mail: .br / Site: .acopiaraprev@yahoo.com http://acopiaraprev.com.br/

O atendimento ao público é das 08:00h as 14:00h nos dias uteis


